
 

 

  

DISPENSA DE VALOR Nº 00024/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB, Inscrito no CNPJ Nº 08.923.997/0001–63, com sede à AVENIDA GOVERNADOR JOÃO 
AGRIPINO FILHO, 20 – ANTÔNIO LEITE ROLIM, CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB - CEP – 58935-000, por intermédio do Departamento de 
Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, 
incisos I e II da Lei 14.133/2021, e as exigências     estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 05/06/2023 ATÉ AS 12H 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO E FISICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
cplpmcindios@gmail.com ou Presencialmente na sala de licitações 

LINK DO EDITAL: 
https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br  e 

https://www.gov.br/pncp/pt-br   

 
 1.0 – DO OBJETO:  

 

- Constitui objeto desta Chamada Pública CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS IN LOCO NA 
PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSALDAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

1.1 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder 

Executivo Municipal de Cachoeira dos Índios-PB, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Recursos Próprios 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
 

   3.1 – Justificado pelo Art. 24. da Lei 14.133 na intenção de obter a proposta mais vantajosa, considerando, a    oscilação/variação 

de preços no pesquisados por este Órgão, o valor pesquisado será sigiloso. 

 

 
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, 
e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: cplpmcindios@gmail.com, preferencialmente e pode ser tambem 
entregue em meio fisico na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00024/2023. 

 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 
PESSOA JURÍDICA: 
4.1.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
4.1.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:cplpmcindios@gmail.com
https://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:cplpmcindios@gmail.com


 

 

no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada 
neste subitem. 
4.1.3.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
4.1.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 
4.1.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
4.1.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 
4.1.7. Atestado de capacidade Técnica  
 
4.0.  A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo II deste Edital juntamente com a planilha 

orçamentária 
 

4.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- 

se pela desclassificação. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 05 (Cinco) dias uteis  do mês subsequente, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de 
ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Município. 

 

 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - PB, 31 de Maio de 2023. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
WANDRA BWANNA PEREIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS IN LOCO NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
MENSALDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

2.0.JUSTIFICATIVA 
  2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
IN LOCO NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
MENSALDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS IN LOCO NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSALDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

MÊS 12 

 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação 
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 



 
 

  

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação 
aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 2 (dois) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2022, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DA REPACTUAÇÃO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições 
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: DE ACORDO COM AS MEDIÇÕES 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 
e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  



 
 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no 
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 
seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 
do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese 
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
  
  
___________________________________ 
WANDRA BWANNA PEREIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
  



 
 

  

 

   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 00024/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS IN LOCO NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSALDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
PROPOSTA: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS IN LOCO NA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS MENSALDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 MÊS 12   

Valor Global da Proposta;    Validade da Proposta 60 

dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 
LOCAL , de de 2023. 

 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 

 


